
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEi COMPLEMENTARNº 960, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
Autógrafo nº 272/2021 - Projeto de Lei Complementar nº 29/2021

Revoga, com efeitos repristinatórios, a Lei

Complementar nº 944, de 19 de maio de
2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 9

de novembro de 2021, promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementarnº 944, de 19 de maio de 2021.

Parágrafo único. Ficam atribuídos efeitos repristinatórios à revogação de que
trata o “caput” deste artigo, passando todas as legislações alteradas pela Lei Complementar
nº 944, de 2021, a vigorar com as redações anteriormente vigentes à sua edição.

Art. 2º Esta lei complementayéntra em vigor na data de sua publicação.
  

      
HS CRUZ”, 10 de novembro de 2021.
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